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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE DE SETEMBRO
AVISO DE LICITAÇÃO - 1. Modalidade: Tomada de Preços nº 1/2021. 2. Objeto: Aquisição de
uma retroescavadeira. 3. Data de abertura: 08/04/2021. 4. Horário: 9 horas. 5. Local: Prefeitura
Municipal de Sete de Setembro/RS. Maiores informações pelo fone (55) 3614-2315 junto ao Setor
de Compras ou no site www.setedesetembro.rs.gov.br Sete de Setembro/RS, 11 de março de 2021.
Marcio Politowski – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE DE SETEMBRO
AVISO DE LICITAÇÃO - Modalidade: Leilão nº 2/2021. Objeto: Alienação de bens móveis. Data do
leilão: 07/04/2021. Horário: 10 horas. Site para participação: www.bianchileiloes.com.br (somente
eletrônico). Maiores informações com o leiloeiro Dionir Bianchi pelo fone (55) 3537-4040 ou nos sites
www.setedesetembro.rs.gov.br e www.bianchileiloes.com.br. Sete de Setembro/RS, 12 de março de
2021. Marcio Politowski – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone/Fax (55) 3276-1085

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL - RS torna que realizará o seguinte processo licitatírio:
PREGÃO ELETRÔNICO 011/2021- REGISTRO DE PREÇO para futura aquisição de 1 (um) veículo
Tipo Utilitário, zero quilômetro, ano e modelo no mínimo 2020/2021, cor branca, motorização mínima
1.4, capacidade de 7 lugares, para a Secretaria Municipal da Saúde - RS.. ABERTURA: 30.03.2021,
às 9 horas. Edital no site www.saopedrodosul.rs.gov.br

São Pedro do Sul, 16 de março de 2021. Zinia Maria Bolzan, Prefeita Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE PORTELA

O Município de Tenente Portela/RS, torna público Retificação ao Edital Pregão Presencial nº 07/2021, por
objeto Ata de registro de preço para eventuais aquisições de fraldas geriátricas e infantis de diversos
tamanhos.Abertura dia 30.03.2021, às 10h. Retificação disponível no site www.tenenteportela.rs.gov.br - Link:
Licitações. Tenente Portela/RS, 15 de março de 2021. ROSEMAR ANTONIO SALA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RELVADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria técnico administrativa para
captação de recursos federais para o município de Relvado-RS. DATA, HORAE LOCAL: Dia 30 de março de
2021 (30.03.2021) às 9 horas, na sala de licitações da Prefeitura, sito a Rua das Hortênsias nº 57, na cidade
de Relvado-RS. Edital e informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações, fone (51)3776-1122
e através do site: relvadors.com.br. Relvado/RS, 16/03/2021. CARLOS LUIZ FRAPORTI, Prefeito Municipal.

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PARCERIA PÚBLICO PRIVADA – CONCORRÊNCIA 023/2019
*O Município de Bento Gonçalves comunica alteração da data de abertura do Edital. Objeto:
Concessão administrativa para operação, expansão, modernização, otimização, manutenção,
eficientização energética, reestruturação e gestão da rede de iluminação pública no município
de Bento Gonçalves, com aplicações para uma cidade humana, inteligente e sustentável (chis),
compreendendo a execução de diversos Encargos. Data de abertura: 19/07/2021 às 08hs30min.
Processo: 370/2019. Edital e Anexos encontram-se disponíveis no site www.bentogoncalves.rs.gov.
br. Informações pelo telefone (54) 3055-7438/7439.

ELISIANE SCHENATO – Secretária de Finanças

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAGUAÍ

AVISO DE CANCELAMENTO DE EDITAL
O Município de Miraguaí, TORNA PÚBLICO o CANCELAMENTO do Edital de Pregão Presencial nº
06/2021, para recolhimento de Lixo Hospitalar. Em breve o Município publicará um novo Edital.
Miraguaí, 15/03/2021. VALDELIRIO PRETTO DA SILVA - Prefeito Municipal

SAÚDE

UTI de hospital de Gravataí é 
fechada e prefeitura diverge

O Hospital Dom João Becker 
de Gravataí anunciou que, devido à 
superlotação, por conta da crescente 
demanda de pacientes e o esgotamento 
total da capacidade de ampliação de 
leitos, foi fechado o acesso à emer-
gência Covid-19. Essa posição será 
reavaliada diariamente e informada, 
caso haja mudança no cenário.  

Após detalhada avaliação técni-
ca,  o  hospital  verificou  que  não  há 
qualquer possibilidade de expansão 
na estrutura vigente e o hospital não 
terá condições de absorver a crescente 
demanda de pacientes com Covid-19. 
Se o volume de infectados continuar 
crescendo no atual ritmo, a instituição 
projeta que o número de óbitos irá se 
multiplicar em Gravataí e em todo o 
Estado.

Atualmente são mantidos uma mé-

dia de 130 a 140 pacientes internados 
com coronavírus na instituição. Esse 
número representa mais de 70% da ca-
pacidade original de leitos do hospital. 
O acréscimo cada vez maior de pacien-
tes com quadro severo da doença aca-
ba, também, sobrecarregando médicos 
e profissionais da enfermagem no 
atendimento de pacientes não-Covid. 
A medida de interromper o atendimen-
to se faz necessária, também, a fim de 
se garantir atendimento de qualidade 
às outras demandas graves de saúde da 
população que continuam chegando às 
portas do hospital.

De forma a tentar amenizar o atual 
cenário de superlotação, a Santa Casa 
de Misericórdia de Porto Alegre, que 
gere o hospital, tomou a iniciativa 
de transferir pacientes infectados de 
Covid-19 de Gravataí para a Capital, 

mesmo sem haver regulação estadual. 
Essa é a segunda vez que a Santa Casa 
toma esse tipo de atitude para tentar 
conter o processo de superlotação.

Em nota, a secretaria municipal 
da Saúde de Gravataí manifestou 
a discordância com o fechamento 
temporário do Hospital de Campanha 
e do Hospital Dom João Becker para 
novos pacientes com covid-19. Diante 
à gravidade da situação, o secretário 
da Saúde Régis Fonseca, também 
comunicou a 1ª Promotoria Cível de 
Gravataí. “Trata-se de uma situação 
extrema, em que não há espaço para 
recuo. Temos de encarar a situação 
com  resposta  afirmativa”,  reiterou o 
secretário. No documento, o Executi-
vo municipal pediu que a direção do 
hospital busque soluções para ampliar 
a sua capacidade.
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Sem leitos para os pacientes com Covid-19, direção do Dom João Becker decidiu restringir os atendimentos

EDUCAÇÃO

Por conta do alto valor, kits musicais para 
crianças são devolvidos em Venâncio Aires

A secretaria municipal de Edu-
cação de Venâncio Aires realizou 
a devolução de kits da coleção 
“Musicalizando”, adquiridos no ano 
passadoe contendo livros e mini ins-
trumentos musicais para as Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental. 
Entre as razões para a devolução está 
o valor de cada kit: R$ 1.190,00, 
considerado muito acima dos prati-
cados no mercado; a falta de alguns 
itens nos kits entregues, além de a 
nova equipe pedagógica acreditar 
que eles não cumprem seu papel na 
aprendizagem dos alunos.

 Conforme o secretário de Educa-
ção, Emerson Elói Henrique, foram 
adquiridos 39 kits contendo em cada 
caixa de papelão um conjunto de 

livretos, dois DVDs e instrumentos 
musicais de plástico (mini teclado, 
mini violão, flauta doce, mini pan-
deiro e mini tambor). Foi investido 
R$ 46.410,00 para a aquisição desses 
materiais.

 “Ao recebermos os kits, logo 
questionamos a sua qualidade pelo 
alto custo ao município e, em segui-
da, a sua funcionalidade, já que um 
mini instrumento de plástico e um 
DVD para turmas que nem utilizam 
mais esse tipo de aparelho não ensi-
naria nossas crianças a disciplina de 
música”, considerou o secretário. O 
valor dos kits, segundo o secretário 
deverá ser utilizado em obras de 
infraestrutura nas escolas públicas 
municipais.

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2021
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de pedra brita destinada à recuperação e manutenção
das Estradas Municipais. Abertura das Propostas: 29/03/2021, às 09:00hs. Local: Centro Administrativo
Municipal, sita Av. João Amann, 690. Maiores Informações pelo telefone (54) 3338.1242/1273 e no site
www.victorgraeff.rs.gov.br. Victor Graeff/RS; 12/03/2021. LAIRTON ANDRÉ KOECHE – Prefeito Municipal

MUNICÍPIOS

Retomada do comércio em Taquara está condicionada a regras

A reabertura para atendimento 
presencial de estabelecimentos con-
siderados não essenciais em Taquara, 
quando assim for permitido pelo go-
verno gaúcho, estará condicionada à 
adesão ao selo “Comércio Seguro”. A 
iniciativa da prefeitura visa a reforçar 
nas empresas locais o compromisso 
com todas as normas sanitárias exi-
gidas para controle da circulação da 
Covid-19.

Os empresários terão que fazer o 

download do termo no site da prefeitu-
ra de Taquara, preencher o formulário 
e fazer contato com o Procon local para 
agendar a entrega do formulário. Para 
quem não tiver acesso à internet, o 
mesmo formulário impresso estará 
disponível para retirada no órgão de 
defesa do consumidor, que fica junto 
ao prédio da prefeitura. Posterior a 
isto, as empresas passarão por fiscali-
zação para então receber o selo. Esta 
inspeção será periódica, para garantir 

o cumprimento das medidas.
O selo, conforme o coordenador da 

Defesa Civil, Matheus Modler, à frente 
das ações de fiscalização no município, 
tem o intuito de reforçar os cuidados 
nas lojas, prestadores de serviço, aca-
demias, mercados e outros segmentos 
que trabalham com atendimento ao 
público. “Esta ação será importante, 
inclusive, para solicitarmos ao governo 
estadual a reabertura do comércio em 
nosso município”, destaca.


